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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

DESPACHO COMUM

Processo nº 23282.007849/2023-95

EDITAL ICEN Nº 15/2023 – PROCESSO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DA VICE-COORDENAÇÃO DO
COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA
NATUREZA, BIÊNIO 2023 - 2025.

 

RESULTADO PARCIAL

A Comissão Eleitoral, nomeada mediante a Portaria ICEN nº 27, de 7 de junho de 2023, e prevista no Art.
25, inciso VI, do Regimento Geral da Unilab, procedeu à votação no dia 3 de julho de 2023, juntamente
aos membros do Colegiado do Curso de Licenciatura em Matemá�ca, conforme previsto no cronograma
do Edital. Com a apuração dos votos, chegou-se ao seguinte resultado:

 

 Total de Membros Votos Válidos Votos Brancos Votos Nulos Total de Votos

Grupo 10 08 02 00 10

 

 

Nº de Inscrição Candidato Total de Votos Situação

01 Marcelo Dário dos Santos Amaral 08 Eleito

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DA ELEIÇÃO

Conforme o Art. 25, § 2º, II, do Regimento Geral da Unilab, e do item 4.1 do Edital ICEN nº 15, de 16 de
junho de 2023, caberá recurso contra candidatura, por estrita arguição de ilegalidade, do dia 5 de julho
de 2023 ao dia 11 de julho de 2023, de acordo com o anexo IV (0706399) do supracitado Edital.

 

 

 

 

 

assinado eletronicamente
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TATIANA SKORAIA
Presidente da Comissão Eleitoral

Portaria ICEN/Unilab nº 26, de 7 de junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por TATIANA SKORAIA, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 04/07/2023, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0717079 e
o código CRC 37DF5554.

Referência: Processo nº 23282.007849/2023-95
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